
P.R..EFEJlTURA MUNICJlPAL DE 18.0TUCA.'TU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 281/22 

Contrato/ Aditivo nº 120/2023 
Processo Administrativo nº 20.316/2023, anexo ao de nº 30.684/2022 - Dispensa de Licitação Art. 24. II da Lei de 
Licitações 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: TOLEDO E PIZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA SUBSIDIAR O 
DESENVOLVIMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE MACRODRENAGEM PELO DEPARTAMENTO 
DE PROJETOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU-SP. 
Aditamento: Protrnga o prazo contratado 

Pelo presente instrumento digitado e devidamente ass inado, de um lado o MUNICIPIO DE BOTUCATU, inscrito no 
CNPJ/rvfF sob nº 46.634.101 /0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100 neste ato em competência delegada através 
do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 2021 , representado pelo Secretário do Prefeito, GILBERTO MARIOTTO 
PERES, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 
21.602.025-6 e inscrito no CPF sob n". 137.209.248-07, doravante simp lesmente denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado à TOLEDO E PIZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
sediada na cidade de Botltcatu/SP, na Rua Silva Jardim, 260, Centro, CEP: 18.603-770, devidamente inscrita no CNPJ 
sob n. º O 1.216.216/0001 -51, neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado 
CONTRATADA, com base no processo acima descrito , têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a 
reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, que mutuamente aceitam e 
reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam eciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 05 de outubro de 2. 2, nos auto do processo administrativo acima descrito pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados, prorro ndo o prazo de ecução da obra por mais 120 (cento e vinte) 
dias, ou seja, até dia 15/06/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as dem is cláusulas do instrume to principal, ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, ass inam o presente instrwnento partict ar, em 03 (tTês) vias de igual teor e 

fomrn, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, O 4 MA/ 2023 
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GILBERT ARIOTTO PERES 
SECRET . RIO DO PREFEITO 

Oocu1 ento assin,1do digi talmente 

FRAN ISCO JOSE BLASI DE TOLEDO PIZA 
Data: 4/05/ 2023 10:23:t 7-0300 
Veri fiqu e em https://validar.iti.gov.br 

TOLEDO E PIZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO L TOA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Rodrigo }!amos 
/~u.xiliaI Ad.IrJnistrati'.ro 

R·.l. 5817--3 

Solange Aparecida de Aguinr 
Chefe da Seção de licitações 

R. J.· 3.510-6 


